
INDICAÇÃO Nº 
392
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas ao Secretário de Esporte, Lazer e Juventude, a fim de que sejam instaladas 02 (duas) academias ao ar livre no Município de Cordeirópolis. 

JUSTIFICATIVA

A prática de caminhadas ao ar livre já se tornou rotina em todas as cidades do interior de São Paulo. Em Cordeirópolis, particularmente, as vias e praças dos bairros são ocupadas pela população todas as manhãs e finais de tarde para essa prática. Estes locais, inclusive, costumam ser conhecidos popularmente como praça ou rua do colesterol.

Os médicos recomendam associar os exercícios aeróbicos, como são as caminhadas, com musculação, principalmente para as pessoas da terceira idade. No entanto, são poucas as pessoas que dispõem de tempo e dinheiro para freqüentar uma academia. Assim, a instalação de academias ao ar livre é uma iniciativa brilhante do Governo de São Paulo que, de forma democrática, possibilita a prática da musculação nos locais já utilizados pelo povo para a caminhada.

O Município de Cordeirópolis dispõe de área para a instalação dessas academias. Dessa forma, em consonância com o pedido feito a este Parlamentar pelo Vereador Jonas Antonio Chaves, da Câmara Municipal de Cordeirópolis, encaminho esta indicação para a qual espero a melhor atenção do Executivo estadual. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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